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ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
A empresa (RAZÃO SOCIAL), sediada a (ENDEREÇO COMPLETO), devidamente 
inscrita sob o CNPJ nº. (ESPECIFICAR), DECLARA, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 
 
 
 
 

 
 

____________, ______ de _____________ de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
(nome completo, CPF e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


